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PROJETO DE LEI Nº 68/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
MARIA SOCORRO DA SILVA, LOCALIZADA NO 
LOTEAMENTO PARQUE RESIDENCIAL SELLER.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se Rua MARIA SOCORRO DA SILVA, a atual Rua Projetada 5, 

localizada no Loteamento Parque Residencial Seller, registrado no Cartório de Registro de Imóveis 

e Anexos sob a Matrícula nº 80.864, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 30 de março de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem por finalidade homenagear a senhora Maria Socorro da Silva, 
cidadã cuja história de vida é marcada pela simplicidade, pela dedicação à família, pelo trabalho 
digno e pelo envolvimento comunitário. 

Natural de Vera Cruz, no Estado do Rio Grande do Norte, Maria Socorro da Silva migrou 
para o município de Votuporanga acompanhada de seu esposo e seus sete filhos, em busca de 
melhores condições de vida. Inicialmente residiu no bairro Jardim Planalto e, posteriormente, 
fixou moradia no Bairro São João, onde construiu sua trajetória e permaneceu até o fim de sua 
vida, consolidando laços de amizade, solidariedade e pertencimento à comunidade local. 

Mulher de fé, integrante da Igreja Universal, sempre foi atuante nas atividades religiosas e 
sociais, contribuindo com ações voltadas ao amparo de famílias e pessoas em situação de 
vulnerabilidade. Sua presença constante nas iniciativas da igreja demonstrava seu compromisso 
com o próximo e com os valores cristãos que norteavam sua vida. 

No campo profissional, exerceu com dignidade a função de trabalhadora doméstica 
durante grande parte de sua vida, sendo exemplo de esforço e honestidade. Posteriormente, 
atuou junto à empresa Frango Rico, onde também deixou sua marca de dedicação e 
responsabilidade. 

Além disso, participava das atividades desenvolvidas pelo Lar São Francisco de Assis, onde 
buscava aprendizado e convivência por meio dos cursos oferecidos, demonstrando sua disposição 
em crescer, aprender e se manter ativa na comunidade. 

Maria Socorro da Silva tinha como uma de suas maiores virtudes o amor à família. Era 
conhecida por valorizar os momentos de convivência, gostando de reunir filhos, netos e amigos 
em sua casa, celebrando a vida com alegria, acolhimento e generosidade. 

Sua trajetória representa a história de muitos brasileiros que, com coragem, deixaram sua 
terra natal em busca de oportunidades, contribuindo significativamente para o desenvolvimento 
humano e social da cidade que os acolheu. 

Dessa forma, a denominação de via pública com seu nome constitui uma justa 
homenagem, perpetuando sua memória e reconhecendo sua contribuição silenciosa, porém 
significativa, para a comunidade de Votuporanga, servindo de inspiração às futuras gerações. 
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ANEXO ÚNICO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

Eu, EMERSON PEREIRA, portador do CPF nº 315.***.***-32, na qualidade de proponente da 
denominação de LOGRADOURO PÚBLICO, declaro, sob as penas da lei, que o homenageado, 
MARIA SOCORRO DA SILVA, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução nº 5, de 1º 
de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 30 de março de 2026 
 

EMERSON PEREIRA 
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